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TERMO DE DESISTÊNCIA DEFINITIVA



* Todos os campos são de extrema relevância e preenchimento obrigatório, não será aceita a alegação de desconhecimento das informações solicitadas abaixo.
* Informa-se que o candidato acessará o sistema de Protocolo Eletrônico do Governo do Distrito Federal por meio do link: https://sistemas.df.gov.br/Protocolo/Login.
* O acesso será realizado utilizando a conta GOV.BR, mediante o número do CPF e a senha cadastrada.
* Após o login, o candidato deverá clicar no botão “Novo Protocolo”, preencher as informações solicitadas, anexar os arquivos necessário e clicar em salvar.
* O candidato que decidir pela entrega presencial da documentação deverá observar as orientações vigentes e o horário de atendimento do órgão responsável.

	DADOS PESSOAIS

	Nome:                                                                                             CPF: 

	RG:                                   Órgão Emissor:                     Data de Expedição:       /       /

	Endereço: 

	Complemento:                                                              Bairro: 

	Cidade:                                              UF:                        CEP: 

	E-mail: 

	Telefone (s) para contato: Residencial: (     )                                  Comercial: (     )
                                        Celular: (     )                                 

	DADOS DO CONCURSO

	Edital/Ano do Concurso: 

	Cargo ou Emprego: 

	Área de Atuação ou Especialidade:                                                             Classificação:        

	Lista (s) de classificação: [  ] Ampla Concorrência; [  ] Pessoas Pretas ou Pardas;

	                                    [  ] Pessoas com Deficiência; [  ] Hipossuficientes



	     
VENHO PELO PRESENTE SOLICITAR, EM CARÁTER IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL, A MINHA DESISTÊNCIA DEFINITIVA DO PROCESSO SELETIVO.

Fundamentação: art. 37, caput, da Constituição Federal, art. 51 da Lei Federal nº 9.784/1999, recepcionada pela Lei Distrital nº 2.834/2001, arts. 6º, II, e 8º-Q da Lei Distrital 4.949/2012 e Parecer nº 1.256/2015 - PRCON/PGDF.

	

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
Assinatura
     Declaro serem verdadeiras as informações aqui prestadas, sobre as quais assumo todas as responsabilidades, sob pena de incorrer nas sanções previstas no Art. 299 do Código Penal.
	

-----/-----/--------
Data





ORIENTAÇÕES GERAIS:

1) Quem pode solicitar a desistência definitiva do processo seletivo?
:: Somente o próprio candidato classificado e interessado ou o seu procurador constituído por instrumento público, nos termos das orientações abaixo.

2) Posso solicitar a desistência definitiva do processo seletivo antes da publicação do ato de nomeação em meio Oficial? 
:: Sim, por decorrência lógica do princípio da eficiência, previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal

3) Posso solicitar a desistência definitiva para apenas uma lista de classificação? 
:: Sim. Na seção “DADOS DO CONCURSO”, o candidato deverá indicar expressamente para qual (is) lista (s) de classificação deseja a desistência definitiva. 
:: No caso de o candidato figurar em apenas uma lista de classificação, o não preenchimento deste dado implicará o processamento da solicitação para esta única lista. 
:: No caso de o candidato figurar em mais de uma lista de classificação, o não preenchimento deste dado implicará a devolução da solicitação para realização dos ajustes necessários.
[bookmark: _GoBack]
4) Será aceito o envio de documento com assinatura eletrônica?
:: Sim, preferencialmente a partir da conta gov.br, podendo o documento ser, inclusive, nato digital ou digitalizado, nos termos do art. 14 da Portaria nº 396/2023.

5) O que será necessário apresentar, além do termo assinado?
:: a) Documento original de identificação oficial com foto e cópia simples; ou
:: b) Procuração original e cópia simples (em caso de procurador constituído).
:: Observação: no caso de apresentação, por meio do e-Protocolo, do termo assinado digitalmente a partir da conta gov.br, em requerimento feito pelo próprio candidato aprovado e classificado, fica dispensada a apresentação de identificação oficial com foto, considerando havida a associação ao signatário de maneira unívoca e com elevado nível de confiança sobre sua autoria e integridade, nos termos do art. 4º, II, da Lei nº 14.063/2020.

6) Será aceita solicitação por procuração? 
:: Sim, desde que seja apresentada procuração por instrumento público (lavrada em cartório), com poderes específicos para fins de solicitação de desistência definitiva em concurso público.

7) Será aceita solicitação apresentada por terceiros, com assinatura do candidato interessado e reconhecimento de firma em cartório?
:: Não. Para solicitações realizadas por terceiros, é obrigatória a apresentação de procuração por instrumento público (lavrada em cartório), com poderes específicos para fins de solicitação de desistência definitiva em concurso público.

8) Quem está autorizado a receber a solicitação?
:: O setor de protocolo do órgão responsável pela gestão do concurso público objeto do requerimento.
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